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ATA DA 400ª REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO 

ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO – ECAD 

 

 

Aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e doze, às 10h, a Assembleia Geral do 

ECAD realizou, em caráter ordinário, sua 400ª Reunião, na Sede do Ecad, à Rua Guilhermina 

Guinle, 207 – Botafogo/RJ, com a presença dos Srs. Roberto Corrêa de Mello (ABRAMUS), José 

Alves da Silva (AMAR), Marcel Camargo e Godoy (ASSIM), Kléber da Silva (SBACEM), Célia 

Barros Madureira Favi (SICAM), Joelma Giro Montanaro (SOCINPRO), José Antônio Perdomo 

Corrêa (UBC) e da Srª Superintendente Executiva, Glória Cristina Rocha Braga. Presentes ainda 

os Srs. Danilo Caymmi, Gustavo Vianna e Maria Cecília Garreta Prats Caniato (ABRAMUS); 

William Netto e Giselle Severo (AMAR), Cristiane Marcela Godoy (ASSIM), Antônio Carlos 

Santana (SBACEM), Zenaide Bareiro (SICAM); Wesley Rangel e Sílvio Cesar (SOCINPRO), 

Marisa Gandelman e Sydney Sanches (UBC). Conforme o disposto no parágrafo 2º, artigo 23 do 

Estatuto do Escritório, foi eleita para presidir os trabalhos a Sra. Célia Barros Madureira Favi, 

cabendo a mim, Marisa Gandelman, secretariá-la. VERIFICAÇÃO DO QUORUM – Verificado 

o quorum exigível para a instalação da sessão, deu-se início aos trabalhos. Registrada a presença 

da gerente executiva jurídica, Clarisse Escorel. 2) Aprovação da ata da 399ª AGE e voto de 

pesar - Lida e aprovada a ata da 399ª reunião, realizada no dia 13/06/2012, no Rio de Janeiro. 

Registrado o voto de pesar pelo falecimento do advogado, Dr. Cláudio de Souza Amaral, que 

dentre outras inúmeras atividades exerceu o cargo de consultor jurídico do Ecad, sendo profundo 

conhecedor e defensor do Direito de Autor. 3) Expediente das Associações: 3.1) ABRAMUS – 

Solicitação de relatórios pela CISAC e alteração no Regulamento de Distribuição – art. 41 

parágrafo sexto – Foi relatado pelo Sr. Roberto Mello, que o representante da CISAC, Sr. 

Santiago Schuster, ao findar o processo de auditoria na ABRAMUS solicitou o fornecimento de 

relatórios de acompanhamento do crédito protegido, bem como de conciliação dos direitos 

distribuídos, despesas de administração do Ecad e informações finais das associações brasileiras 

fornecidas à CISAC. A Srª Marisa Gandelman informou que essa solicitação é antiga e que já 

prestou esclarecimentos a esse respeito à CISAC em outras oportunidades. O Sr. Roberto Mello se 

manifestou no mesmo sentido e lembrou que já havia externado essa posição do Sr. Santiago 

Schuster. A Assembleia pediu que o Ecad apresente uma proposta de layout dos relatórios para 

aprovação. De toda sorte, a Assembleia Geral decidiu modificar o Regulamento de Distribuição, 

na parte que diz respeito aos créditos protegidos, adequando-o ao que já é praticado há anos. O art. 

41 parágrafo sexto do Regulamento de Distribuição passa a ter a seguinte redação: "Os créditos 

protegidos prescreverão em três anos, a contar de 1º de janeiro subsequente ao ano do repasse da 

distribuição. O saldo remanescente correspondente a esses créditos será redistribuído 

posteriormente em suas rubricas de origem ou nas que se assemelhem." 3.2) UBC – a) Obras 

similares com laudo de perito e não concordância da outra parte – b) Pedido de criação de 

relatório no sistema de arrecadação. Relatório de sites adimplentes/inadimplentes –               

c) Associação de obras não estão carregando as referências (aba referência da tela de obra 

do sistema de distribuição) para o novo código – d) Relatório de rendimento de titular com 

problema no perfil sociedade – e) Bloqueio de fonograma estrangeiro cadastrado somente 

com informação do coletivo e sem informação dos intérpretes – Todos os assuntos foram 

encaminhados para a Comissão de Distribuição.  3.3) SOCINPRO – Perfil dos representantes 

locais – Apresentadas as ponderações da SOCINPRO sobre a regra aprovada relativamente aos 

perfis dos representantes locais das associações. Mantida a decisão da Assembleia Geral, 

constante da ata da reunião de 13/06/2012. Registrado o voto contrário da SOCINPRO.                

4) ORDEM DO DIA: 4.1) Superintendência: – a) Acompanhamento Orçamentário – A Sra. 

Superintendente apresentou os balancetes do mês de maio de 2012, para acompanhamento 

orçamentário. Na oportunidade, informou que o processo de elaboração do orçamento do Ecad 



para o ano de 2013 terá início em agosto e que, por isso na próxima Assembleia Geral, precisará 

que sejam definidos os parâmetros de receita e despesas para o próximo ano. 4.2) Solicitação da 

SADEMBRA – reintegração ao quadro de associação efetiva do ECAD – Apresentada pela Srª 

Superintendente carta da SADEMBRA solicitando sua reintegração ao quadro de associações 

efetivas do ECAD. Não foram atendidos os requisitos estatutários autorizadores do pedido 

formulado pela associação, razão pela qual a Assembleia Geral não pode atendê-lo. A Sra. 

Superintendente deverá fazer a devida comunicação à SADEMBRA. c) Relato sobre o 

“Entendendo o Direito Autoral” em Recife/PE – A Srª Superintendente e a Sra. Joelma Giro 

apresentaram relato sobre o último evento “Entendendo o Direito Autoral”. 4.2) Gerência 

Adm./Financeira: a) Memos 055, 057, 059, 060, 061, 062, 063, 064, 065, 066, 067, 068, 069, 

070, 071 e 072/2012 – Controladoria – Solicitando baixa patrimonial - Autorizadas as baixas 

dos bens móveis listados pelo fato dos consertos serem antieconômicos. Deverão ser doados a 

entidades filantrópicas os bens que ainda puderem ser aproveitados. b) Ratificação do endereço 

do novo Núcleo de São José dos Campos/SP – Ratificado o endereço do novo Núcleo à Rua José 

Antônio Romeno Neme, nº 259 – sala 1.204 – Edifício Liberal Center – Bairro Jardim São Dimas 

– Cep 12245-400 – São José dos Campos/SP. c) Ratificação do endereço da Filial III – 

Ratificado o endereço da Filial III, que funcionará na Praia de Botafogo, nº 501 – Bloco I, Sala 

601-A2 – Botafogo/RJ – Cep 22250-040.  4.3) Gerência de Arrecadação: Registrada a presença 

do Gerente Executivo de Arrecadação, Márcio Fernandes. a) Sugestão de Alteração no 

Regulamento: Concertos, Eventos Beneficentes, Festas e Eventos Sociais - Após a 

apresentação de motivos com sugestões e discussão do assunto pela Assembleia Geral, ficaram 

definidas as seguintes alterações e inclusões de textos para constarem no Regulamento de 

Arrecadação: CONCERTO: PRINCÍPIOS GERAIS: 8.3) Nos espetáculos com execução de música 

de concertos, para os quais são vendidas assinaturas referentes a uma série de apresentações, as 

mesmas também serão consideradas para composição da receita bruta. Para efeito de cálculo da 

receita de cada apresentação, o valor total da assinatura será dividido pela quantidade de 

concertos. Para a questão dos eventos beneficentes: PRINCÍPIOS GERAIS: 17) No caso de 

utilização musical realizada por Entidades Beneficentes, regularmente registradas em órgãos do 

poder público, os preços constantes do presente Regulamento sofrerão redução de até 50% 

(cinquenta por cento)  observadas as seguintes condições: 17.1) que a entidade encaminhe 

requerimento ao Ecad com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência à realização do evento; 

17.2) que a entidade comprove ser a realizadora do evento, praticando todos os atos próprios da 

atividade empresarial, tais como a administração financeira, a realização dos ajustes do local, a 

contratação de artistas, a obtenção de licenças e alvarás junto aos órgãos públicos; 17.3) que a 

entidade prove, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a realização do evento, através dos 

registros contábeis, ser beneficiária de toda receita gerada pelo evento, sob pena de 

cancelamento pelo Ecad do desconto concedido, além da suspensão de autorizações futuras.  

17.4) que a entidade encaminhe o roteiro musical das obras que serão executadas, com 

antecedência de 48 horas da realização do evento. FESTAS E EVENTOS SOCIAIS: TABELA DE 

PREÇOS – USUÁRIOS EVENTUAIS - 10 - EXECUÇÃO MUSICAL EM FESTAS E EVENTOS 

SOCIAIS COM DANÇA, POR QUALQUER MEIO OU PROCESSO, INCLUSIVE POR 

CAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO RECEBIDA. 

ESPÉCIE DE USUÁRIO 

COBRANÇA POR 

PARTICIPAÇÃO 

PERCENTUAL 

COBRANÇA POR PARÂMETRO 

FÍSICO 

FESTAS E EVENTOS 

SOCIAIS 

15% sobre o valor de 

tabela do aluguel do 

salão ou recinto 

1,63 UDAs para cada 10 m² por 

função 
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Para este critério de cobrança, consideram-se como festas e eventos sociais as formaturas, bailes 

de debutantes, casamentos, batizados e aniversários. b) Núcleo Bauru - Foi autorizada a abertura 

de um Núcleo na cidade de Bauru-SP. c) Prorrogação – GOOGLE/YOUTUBE - Ratificada a 

data para término da carta de intenções com o Google para o serviço Youtube para o dia 31 de 

outubro de 2012. 4.4) Gerência Jurídica: a) Posicionamento de ações – Informados pela Dra. 

Clarisse Escorel os andamentos das principais ações judiciais de interesse do Ecad em tramitação. 

b) Processo administrativo no CADE: Relatadas as sugestões das possíveis futuras medidas a 

serem implementadas no referido procedimento administrativo. 5) Assuntos Gerais:                  

5.1) Ratificação de procuração – Ratificada a procuração emitida pela Srª Superintendente ao 

Gerente da Unidade de São Paulo/SP, Sr. Marcello Nascimento. Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a sessão, cabendo a mim, Marisa Gandelman, lavrar a presente ata, a qual foi lida e 

aprovada pelos presentes. Rio de Janeiro, 17 de julho de 2012. 

 

 

ABRAMUS   _______________________________ 

                                                                 Roberto Corrêa de Mello 

 

 

AMAR           _______________________________ 

                                                                                     José Alves da Silva 

 

 

ASSIM           _______________________________ 

         Marcel Camargo e Godoy  

 

    

SBACEM       _______________________________ 

                                                                                        Kléber da Silva 

 

 

SICAM          _______________________________ 

                                                                              Célia Barros Madureira Favi 

 

 

SOCINPRO   _______________________________ 

                                                                                  Joelma Giro Montanaro 

 

 

UBC               _______________________________ 

                                                                              José Antônio Perdomo Corrêa 
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